
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE MARINGÁ

Estado do Paraná

MENSAGEM DE LEI N° 17/2026.

Maringá, 16 de março de 2026.

Exmo(a). Senhor(a) Presidente(a):

Encaminho a Vossa Excelência, para apreciação desta Colenda Câmara Municipal,

o Projeto de Lei que tem por objetivo conceder reposição salarial no percentual de 4,5% (quatro

vírgula cinco por cento) aos servidores públicos municipais efetivos, ativos e inativos,

pensionistas, empregados públicos, cargos comissionados e àqueles que percebem funções

gratificadas ou subsídios, no âmbito da Administração Pública Municipal Direta e Indireta do

Poder Executivo do Município de Maringá.

A presente medida fundamenta-se no disposto no inciso X do art. 37 da

Constituição Federal, o qual assegura a revisão geral anual da remuneração dos servidores

públicos.

Nesse sentido, o percentual proposto corresponde à recomposição da inflação

acumulada no período aquisitivo compreendido entre 1º de março de 2025 e 28 de fevereiro de

2026, produzindo efeitos financeiros a partir de 1º de março de 2026.

Diante do exposto e na certeza de contar com o apoio de Vossas Excelências na

aprovação deste Projeto de Lei, aproveito o ensejo para renovar meus protestos de estima e

consideração pelos integrantes dessa Casa de Leis.

Atenciosamente,

Excelentíssimo(a) Senhor(a):

MAJORIE CATHERINE CAPDEBOSCQ
Presidente(a) da Câmara Municipal de Maringá

N E S T A

Documento assinado eletronicamente por Tiago Renan Barros, Secretário(a) de Governo, em

16/03/2026, às 20:39, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento naMedida Provisória nº

2200-2, de 24 de agosto de 2001 e Decreto Municipal nº 871, de 7 de julho de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Silvio Magalhães Barros II, Prefeito Municipal, em

16/03/2026, às 21:18, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento naMedida Provisória nº

2200-2, de 24 de agosto de 2001 e Decreto Municipal nº 871, de 7 de julho de 2020.
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site

https://sei.maringa.pr.gov.br/sei/controlador_externo.php?

acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 8189297 e o

código CRC C6EE6735.

Referência: Processo nº 01.03.00045501/2026.82 SEI nº 8189297
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE MARINGÁ

Estado do Paraná

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR

Autor: Poder Executivo.

Concede reposição salarial aos servidores públicos

municipais efetivos, ativos e inativos, pensionistas,

empregados públicos, cargos comissionados e àqueles

que percebem funções gratificadas ou subsídios, no

âmbito da Administração Pública Municipal Direta e

Indireta do Poder Executivo do Município de Maringá.

A CÂMARA MUNICIPAL DE MARINGÁ, ESTADO DO
PARANÁ, aprovou e eu, PREFEITO MUNICIPAL, no uso
das atribuições legais, sanciono a seguinte

LEI COMPLEMENTAR:

Art. 1º Fica concedida a todos os servidores públicos municipais efetivos, ativos e
inativos, empregados públicos, pensionistas, cargos comissionados e àqueles que percebem

funções gratificadas ou subsídios, da Administração Pública Direta e Indireta do Poder Executivo

Municipal, reposição salarial de 4,5% (quatro vírgula cinco por cento), a partir de 1º de março de

2026, a título de revisão geral anual, conforme previsto no inciso X do art. 37 da Constituição

Federal.

Parágrafo único. Para fins desta reposição, considera-se o período aquisitivo

compreendido entre 1º de março de 2025 e 28 de fevereiro de 2026.

Art. 2º Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação,

produzindo efeitos financeiros a partir de 1º de março de 2026.

Paço Municipal Silvio Magalhães Barros, 16 de março de 2026.

Documento assinado eletronicamente por Tiago Renan Barros, Secretário(a) de Governo, em

16/03/2026, às 20:39, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento naMedida Provisória nº

2200-2, de 24 de agosto de 2001 e Decreto Municipal nº 871, de 7 de julho de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Silvio Magalhães Barros II, Prefeito Municipal, em

16/03/2026, às 21:18, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento naMedida Provisória nº

2200-2, de 24 de agosto de 2001 e Decreto Municipal nº 871, de 7 de julho de 2020.
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site

https://sei.maringa.pr.gov.br/sei/controlador_externo.php?

acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 8189291 e o

código CRC 9AE8DDA8.
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